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Parecer André Luiz Vieira - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do nobre edil Nilton Militão, que "Declara
como essenciais os serviços prestados por Centros de Formação de Condutores (auto escolas) e
similares e dá outras providências".

Submetido à análise desta Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira,
para que exerça sua atribuição legal, conforme determina o Art. 72, inciso II, alínea "a" do Regimento
Interno desta egrégia Casa Legislativa, após análise da proposição, liberamos para prosseguimento
de seu trâmite regimental até deliberação em Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 04 de março de 2021.

André Luiz Vieira
Vereador André Luiz - Republicanos
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